
 
 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

EDITAL Nº 9/2024 - UEPA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ(UEPA) 

 

RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE RECURSO PARA RECURSO AO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 

 
 

 
CCBS / DSES01 - MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO: CAMPUS VIII - MARABÁ - ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DE 

FORMAÇÃO EM SERVIÇO-INTERNATO. HABILIDADES PROFISSIONAIS - SAÚDE DA MULHER - VAGAS: 01 - LOCAL 

DE PROVA: CAMPUS VIII - MARABÁ 

 

Inscrição Nome Nome social Resultado Resposta ao recurso 

 
 
 
 
 

 
10202400318516 

 
 
 
 

 
VALDIR ROSADO 

MARTINS JUNIOR 

 

 
 
 
 
 

 
Indeferido 

Informamos que essa 

Comissão não aceita 

documentação 

extemporânea. A equipe de 

Processamento de Dados foi 

contactada e é 

improcedente a justificativa, 

pois o sistema suporta 

anexar documento com no 

até 30 MB. O item 3.8 do 

Edital 09/2024 faz referência 

ao tamanho e formato do 

arquivo. 

 
 
 
CCBS / DSES02 - MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO: CAMPUS VIII - MARABÁ - ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DE 

FORMAÇÃO EM SERVIÇO-INTERNATO/ HABILIDADES PROFISSIONAIS - SAÚDE MENTAL - VAGAS: 01 - LOCAL DE 

PROVA: CAMPUS VIII - MARABÁ 

 

Inscrição Nome Nome social Resultado Resposta ao recurso 

 

 
10202400318380 

 
 

HORACIO THALES 

QUEIROS 

 

 

 
Indeferido 

O candidato não interpôs 

recurso. O campo destinado ao 

candidato para redigir a sua 

justificativa não foi 

preenchido. 

 
 
CCBS / DSIN02 - MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO: CAMPUS VIII - MARABÁ - SUBESPECIALIDADE EM CLÍNICA MÉDICA - 
VAGAS: 01 - LOCAL DE PROVA: CAMPUS VIII – MARABÁ 
 

Inscrição Nome Nome social Resultado Resposta ao recurso 

10202400318543 
RECIELLE CHAVES 

GOMES ROLIM 
 

 

 
Indeferido 

Informamos que essa 

Comissão não aceita 

documentação 

extemporânea. O item 3.8 e 

3.9 do Edital 09/2024 fazem 

referência a documentação 

obrigatória e ao não 



cumprimento das normas 

editalicias.   

10202400318735 
THIAGO GONCALVES 

BARROS 
 

 
 
 
 

Indeferido 

Informamos que essa 

Comissão não aceita 

documentação 

extemporânea. O item 3.8 e 

3.9 do Edital 09/2024 fazem 

referência a documentação 

obrigatória e ao não 

cumprimento das normas 

editalicias. 

 


